
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI 
BANCADA DO PARTIDO SOCIALISMO E LIBERDADE 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 193/2023 
 

EMENDA ADITIVA Nº________ 
 

Acrescenta ação Requalificação e ampliação 

dos Conselhos Tutelares no Projeto de Lei nº 

193/2023 
 

Art. 1º - Fica adicionada ação orçamentária Requalificação e ampliação dos Conselhos Tutelares, 

ao Projeto de Lei Nº 193/ 2023, conforme tabela abaixo: 

PROGRAMA 0145.4251 Manutenção dos Conselhos Tutelares  

TÍTULO DA AÇÃO Requalificação e ampliação dos Conselhos Tutelares 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO 

Requalificação das unidades já existentes dos Conselhos Tutelares e 
ampliação para mais 02 unidades, conforme normativas federais que 
respeitem os critérios de números populacionais.  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA   01 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Economia Solidária 

FUNÇÃO   08 SUBFUNÇÃO   122 

METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2024 

VALOR PROPOSTO 1.500.000,00   

 

Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo: 

ÓRGÃO/UNIDADE ORÇAMENTÁRIA   
26- SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS PÚBLICOS 
01 - SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS PÚBLICOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
(PROGRAMA DE TRABALHO) 

15. 452 
0147.6104  Manutenção de Arborização de Praças e Ruas 

META FINANCEIRA PLOA 2024  28.484.543,34 

VALOR PROPOSTO PARA 
COMPENSAÇÃO NA EMENDA 

1.500.000,00 

VALOR FINAL PROPOSTO 1.500.000,00 

 

JUSTIFICATIVA: 
 
 O Conselho Tutelar é um órgão fundamental para a efetivação da garantia de direitos das crianças e 

adolescentes enquanto parte da rede socioassistencial. Contudo, as unidades do Conselho que existem na 

cidade carecem de reformas, a fim de garantir melhor conforto para os conselheiros e demais profissionais 

que atuam nas unidades, bem como para a população usuária. Ademais, a presente emenda também 

adiciona a alocação de recursos para a instalação de mais 02 (dois) Conselhos Tutelares na cidade, conforme 

normativas federais que exigem a criação de mais unidades, de acordo com os parâmetros populacionais. 

Neste sentido, a presente emenda se mostra fundamental para a garantia do funcionamento pleno deste 

importante equipamento em nossa cidade.  

 

Sala das Sessões, 06 de dezembro de 2023.  
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